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PROCESSO LICITATÓRIO NO 016/2O23.FMS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2023/SRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n.126112021-GP,levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n" 1.125 de 03,03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08,2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei Complementar n0

14712014e Lei Municipal92112020,Íarárealizar licitação na modalidade Pregão, na forma EIetrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento por menor preço por lote, com objeto: Registro de preços

para futura e eventual Contratação de empresa especializada em manutenção de aparelhos de

refrigeração, viabilizando a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos aparelhos

refrigerados pertencentes ao Fundo Municipalde Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mediante

as condiçÕes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 15 de fevereiro de 2023 às 08:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserçâo e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www,portaldecompraspublicas,com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboraçâo; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçoes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente inshuído a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.oov.br/editais/ e no endereço

eletrônico www. portaldecompraspublicas,com. br.

1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em man

de aparelhos de refrigeração, viabilizando a manutenção preventiva e corretiva com reposição de

1. DO OBJETO:
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nos aparelhos refrigerados pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará.

2. DA LEGTSLAÇÃO:

2.1. Lei no 10.520, de 17 de julho de2002- lnstituto do Pregão:

2.2, Lei n0 8,666 , de 21.06,1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei n0 8,078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar n0 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei M u n icipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6, Decreto Municipal686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7, Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 12812008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Paraefeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns e feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;

c) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Editale que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da

proposta mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contrataçã0, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos participantes

e condições a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatorio e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS;

i) Orgão participante - orgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
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j) Órgão Não Participante - orgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatorio;

m) contratante- 0 FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do proximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAÇÃo AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo proprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscarajas.pa,qov,br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

ate 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www,portaldecompraspublicas.com,br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.oortaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e

mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará,
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3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente,

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sÓcio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçÕes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃo:

4.'1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www, portaldecom pras publ icas.com. br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

Pessoas fisicas não empresárias;

Servidor ou dirigente do(a) orgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portaldo CNJ e no âmbito deste município,

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consorcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

a)

b)

c)

d)
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VIl. cujo administrador, proprietário ou socio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no orgão ou entidade da administração

pública do orgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçÕes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia,gov.brhnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correta

utilizaçã0,

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mailfalelcom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) orgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legale a presunção de sua capacidade técnica para realização das hansações inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

para imediato bloqueio de acesso.
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5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS com

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrÔnico

para esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Apos a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias paru a execução do objeto desta licitação,

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas,

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no orgão competente, quando

for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta,

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contrataçã0.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçâ0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo proprio do sistema eletrÔnico, as

seguintes Declaraçoes on lrne, fornecidas pelo Sistema de Pregão EletrÔnico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complemenlar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;
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7. DAABERTURA DASEçÃO PÚBLICAE DAFORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicaçâo entre o Pregoeiro e os licilantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não es§am
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item '10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emilidas pelo sislema ou de sua desconexã0.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras eslabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser mmunicada imediatamente ao provedor do

sistema elehônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a omnência será registrada em campo próprio do sistema.

7 .6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úllimo por ele ofertado e registrado pelo sistema

7 .7 . O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.
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l.A indicaçâo do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
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conformidade com as exigências do Edital.
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de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitaráo a

licitante às sançôes previstas no item 20 deste Edital.
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7,8, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regislro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes.

7,'10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessâo pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública encenar-se-á

automaticamente.

7.í3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da mnsecução do melhor preç0.

7.14. O intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor oferta.

7,15, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

7,16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7,17, Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou verificar que houve

erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do slstema, a fim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance oferlado

em mais de 85%.

7.'18. No caso de desconexão mm o Pregoeiro, no demner da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19. Se a desconexão perdurar portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após mmunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrÔnico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá periodo de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente enceÍrada a

recepção de lances,
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7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.í. Consideram-se empate ficto as situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatoria, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatorio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

g) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta,

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desem

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;b)
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c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnológico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8,3, Nêstê procêdimento será assegurada a preferência de contrataçâo para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do AÉ. 48 da Lei

Compfementar 12312006, cumulado com o aÉ, 10, inciso lll, alÍnea b), da Lei Municipal 921n020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municipios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8,4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as oíertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8,5, Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preÍerência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8,6, A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

veriÍicação do empate Íicto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o ultimo preço

oÍertado

8,7 , No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs i EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8,8, Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porem a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociagã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de mta

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem p§uízo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.
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9. DA NEGOCTAçÃO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3, Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances,

í0. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificaçã0.

a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

antes de findo o prazo estabelecido,

b) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos fornecidos na

planilha descritiva, nos termos do anexo Vll- Modelo de Proposta de Preços.

c) Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos,

Composição de Encargos Sociais e Obrigações Trabalhistas e Planilha de Composição Unitária dos

Preços propostos, nos termos dos anexos Vlll a Xl deste edital,

d) A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na

proposta, com a discriminação de cada item da proposta, coeficientes, unidades, preços e preço finaldo

referido item e as composições devem ser preferencialmente apresentadas na mesma sequência dos

itens da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDl, encargos sociais e

obrigações trabalhistas de todos envolvidos na execução dos serviços,

e) Para fins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item 10.2, a licitante deverá deixar

a proposta final previamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados para

fechamento do valor final e assim encaminhar via sistema quando solicitado.

0 Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo definidos no item 10.2.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;
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10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatorio contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

relação a prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou

quando a alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas,

í0.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbolicos, irrisorios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçoes de

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçã0.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o fizer de forma acertada, vindo a recair em erro novamente.

10.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.9. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçoes mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10.11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

10.12.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
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11. DA HABTLTTAçÃO:

't1.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato conslitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do alo constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licilante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do

art.7o da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta nâo for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não fo

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

r parte
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PÁGINA í3 DE 64



ESTADo Do PAú
PREFEIURA MUI,IICIPAL DE CANAÁ DOS CARÀ'ÁS

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de'1943;

11,4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisilos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do inshumento convocatôrio.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no minimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contlatual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l,.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualiÍicar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando fomecidos por pessoa

jurídica de direito privado, deverão ter firmas reconhecidas em cartório. A licitante deverá

disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, endereço atual da contratante, teleíone e e-mail atual;

ll.Como requisitos minimos de Capacitação Técnico-Operacional serão exigidos

ATESTADoS que contenham a execução dos seguintes serviços compreendendo no

minimo 20% (vinte porcento) do somatório das quantidades dos itens de relevância de cada

lote consideradas na planilha descritiva, conforme descrição a seguir:

Lote l: Manutenção preventiva de aparelho de central de ar. (itens 0'l ao 08) e Fornecimento

de recarga de gás (item 09);

Lote ll: Manutençáo preventiva e corretiva de freezers (item 09) e Manutenção preventiva e

conetiva de geladeira e/ou frigobar (item '10);

Lote lll: Carga de gás em bebedouro (item 0'l e 02);

c) O responsável técnico da contratada, como capacidade técnica-profissional, deverá comprovar

de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível em características com o objeto da

licitação através da apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior juntamente

com a CAT (certidão de acervo técnico), devidamente registrado na entidade proÍissional competente,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatôrio da capacidade técnica para

atendimento ao objeto licitado.

d) A Contratada juntamente com seu responsável técnico devera possuir registro ou inscrição na

entidade proÍissional competente, conforme decisão normativa n0 42, de 08 de julho de 1992 do Plenário

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia para tal comprovação deverá apresentar

registro no CREA, Prova de inscrição ou registro da licitante e de sua equipe técnica indicada.
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e) A contratada deverá possuir em seu quadro técnico, no mínimo um profissional com formação

superior em mecânica (engenheiro mecânico), devidamente registrado como responsável técnim da

contratada na entidade proÍissional competente, devendo a comprovação ser feita através de:

> Cópia autenticada da "FICHA 0U LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS'

onde se identifique os campos de admissão e rescisá0, ou cópia autenticada da

carteira de habalho que identifique o nome, dados pessoais do profissional,

assinatura do empregador e os campos de admissão e rescisão;

F 0 sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato

Social;

D Contrato de prestação de serviços ou termo de contratação futura;

'11.5 Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:
a) Balanço patímonial e demonslrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverâo apresentar original ou Íotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deveráo apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial luntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll,Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente.

. A boa situaçâo financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LONGO
PRAZO

PASSI/O CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO
PRAZO

SG (Solvência Geral) =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em LON

PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC (Liquidez Circulante) =
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PASSIVO CIRCULANTE

. As Íórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução pakimonial, expedida no domicílio da pessoa

física.

íí.6 Orientações gerais sobrea habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa olicial, quando houverdúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação devêrão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licilante for a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade tecnica.

e) As declaraçÕes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via mrreio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente,

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

I) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprida com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

12 DOSRECURSOS:

12.5 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no merito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso,

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatorio poderão comparecer a

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual,

12.6 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazÕes em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente,

12.6.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo proprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razões e contrarrazões ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco)dias úteis.

12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.9 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13 DAADJUD! E HOM

13.5 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, apos a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.6 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.5 Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestaçâo dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçÕes já especificadas neste Ato Convocatorio,

14.6 A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.7 A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14,8 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE,

14.9 Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condiçoes de habilitaçã0.

14.10 Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art, 81 da Lei n.0 8,666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art, 11, inciso )(Xll, do Anexo ldo Decreto n.0 3.555, de I de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condição
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15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.5 Após a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato.

15.6 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçÕes definidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

15.7 O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato e de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

15.7.1 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

15.7.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

15.7.3 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011.536ffCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especificos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

15.8 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.9 O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataçã0, prorrogável na ocorrência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n0 8.66ô/1993.

15.10 Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipoteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos.

15.11 O presente Editalfará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.12 Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.13 O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente,
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16 DAS OBRTGAçOES DACONTRATADA:

16.5 Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestação dos serviços.

16.7 Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.8 Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.9 Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Conkato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.10 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

16.11 Executar o serviço dentro das especiÍicaçoes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.'l2Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

16.í3Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

16.í4Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.í5Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do fornecimento;

16.í6Substituir no prazo de24 horas, qualquer serviço que não atenda às especiÍcaçôes deste Edital;

l6.17Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

'16.'l8Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

16.í9Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas neste Prêgão;
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16.20Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.21A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.22É. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.nÉ expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

previa autorização da Administração da CONTRATANTE;

17 DAS DA CONTRATANTE:

17 ,5 lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1993.

17.6 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.7 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.8 Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado.

17.9 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, debitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

í8 DA OBRIGATORIEDADE DE SUBCONTRAT DE MICROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE -ART. 48, !! DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

18.5 Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataçôes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estaduale municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,

18.6 No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinações do artigo 48 da lei 12312006,deverá a(s)empresa(s) que vence(em) o certame, caso nâo sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.7 A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do orgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviç0, no mínimo 30% (trinta por

cento)do valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem
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substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontrataçã0, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e improrrogável de 3O(trinta) dias, apos a assinatura do contrato, a efetivação da

subcontrataçã0, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, com firma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declaração firmada por contador;

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou

através de sociedade que possamfazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisã0, aplicando-se

o prazo para regularizaçáo previsto na legislação especifica.

18.8 A(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por

seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e

integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.9 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitaçã0.

18,10 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao orgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a o município ou orgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.11 Somente serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual,

18.12 A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontrataçã0, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem p§uízo das sanções

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

18.13 A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontratação.

18.14 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18,15 Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

específicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18,16 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
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condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 1 2310ô.

18,17 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP,

19,5 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados,

19.6 As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20 DASSANÇOESADMINISTRATIVAS:

20.5 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações

legais,

20.6 A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art, 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.7 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÔes de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçâ0, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

20.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançôes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.
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21 DAS DTSPOSçÔES GERATS:

21.5 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS poderá revogar este Pregão por razoes

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçáo do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e mntraditório.

21.5.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

21.5.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.6 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ler sido apresentados para Íins de classiÍicação e habilitagá0.

21 .7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniclam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

21.8 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não imporlará na inabilitaçâo da llcitante e/ou

desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

2'1.9 As normas disciplinadoras da licitaçâo serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o intêresse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataÇão.

21.10 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

2'1.11 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

2'1.'12 0licitante é o responsável pela fldelidade e legitimidade das inÍormaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

2'1.'12.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisáo do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançoes

cabíveis.

21.'13 O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

21.14 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no ende

elehônico cpl@canaadoscarajas. pa.gov.br.
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21.15 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do orgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.

21.16 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência pública municipal no link

http://www.canaadoscarajas,pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

21.17 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscaraias,pa,qov,br/editais/ inserindo os termos de busca.

22 ANEXOS:

22.1 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO V - Minuta de Contrato

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços,

ANEXO Vll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO Vlll - Modelo Encargos Sociais

ANEXO lX - Modelo composição de BDI

ANEXO X - Modelo de Composição de Mão de Obra

ANEXO Xl - Modelo de Composição unitária de preços

Canaã dos Carajás-Parâ,02 de fevereiro de 2023

SRlrrRruR

1

Douous

t2021-GP

PÁGINA 25 DE 64



Esrmo oo Pml
PnerrruRl MuNrcrpAL oe CaHm oos CanruÁs

FUNDo Munrcrpll oe Slúoe

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portaria 01812021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatorios, com o objeto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal n0 10,520, Lei do Pregã0, de 17 de julho de

2012, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do Pregão", Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das

Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

í . OBJETO

1.1, Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em manutenção de

aparelhos de refrigeraçã0, viabilizando a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos

aparelhos refrigerados pertencentes ao Fundo Municipalde Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

2. JUSTIFICATIVA

A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de

climatizaçã0, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas.

A manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma

exigência normativa de caráter obrigatório. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria n0

3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE n0 9, de 1610112003, da ANVISA - Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de

refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutençã0, operação e controle, impondo

obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na

Lei n0 6.437, de 20 de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de

outras penalidades previstas em legislação específica,
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E imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de

atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente no edifício.

Sabe-se que uma má climatizaçã0, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de

saúde, Alem do prejuízo humano, uma climatizaçáo ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos,

principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar

sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes.

Portanto, é imprescindível a conservação e manutenção periodica dos aparelhos de refrigeração.

Para finalizar, solicitamos que o procedimento compulsório de licitação seja realizado através de julgamento

por menor preço de lote, considerando que os serviços são de natureza divisível em razão da distinção entre

equipamentos, porém seria inviável fazer por item, por não haver viabilidade técnica para adoção de

parcelamento do objeto e é de interesse técnico a manutenção da unicidade na prestação dos serviços a fim

de garantir a máxima eficiência na prestaçã0, evitando que os equipamentos sejam manuseados por diferentes

prestadores, dificultando a fiscalização do contrato a não conseguir imputarde forma precisa a responsabilidade

técnica sobre qualquer possível dano causado, desta forma, o procedimento em tela deverá buscar economia

em larga escala, sobre o valor total, mantendo a viabilidade técnica na execuçã0, salientando que para

atendimento para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que

vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontrataçâo de microempresa ou empresa de pequeno porte.

3 - LOCAL DE EXECUÇÃO OOS SERV!çOS

3.1, Os serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos aparelhos refrigerados

serão realizados em todas as unidades subordinadas a Secretaria Municipal de Saúde.

3,2 Serão de responsabilidade da conhatada as despesas de locomoção para com seus empregados,

ferramentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos serviços.
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4- FORMA DE REALTZAçÃO DOS SERVIçOS

4.1. 0s serviços oriundos deste serviço de preços deverão ser realizados de forma fracionada, sempre que

solicitados através de ordem de serviços ou documento equivalente emitido pela secretaria municipal de

educaçã0,

5. NATUREZA DOS SERVrçOS.

5,1, O Acordão TCU 81712005 - Primeira Câmara cita legislação sobre o serviço de

"manutenção de ar condicionado" como serviço de engenharia: Reso/ução no 218/1979, bem como à Decisão

Normativa no 4A1992, ambas do C;onselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronom'a - CONFEA, que

caracterizam os serulços de manutenção de ar condicionado como seruiços de engenharia, suleiÍos à

fiscalização do respectivoCREAeimpondo a necessidade de registro das empresas no Conselho

Regional, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica."

Todavia, por mais que sejam caracterizados como "de engenharia" os serviços de manutenção

apresentam caracteristicas padronizadas e se encontra disponível, a qualquer tempo, em um mercado proprio,

podendo ser licitado através da modalidade pregã0, por serem serviços comuns de engenharia.

Resolucão 218 do CONFEA que discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia,

Arquitetura e Agronomia,

Atividade 15 - Conducão de eouioe de instalaçã0, montagem, operaçã0, reparo ou manutenção;

Aft. 12 - Compete ao engenheiro mecânico ou ao engenheiro mecânico e de automoveis ou ao engenheiro

mecânico e de armamento ou ao engenheiro de automoveis ou ao engenheiro industrial modalidade mecânica:

l- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1o desta Resoluçã0, referentes a processos mecânicos,

máquinas em geral; instalaçoes industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos

automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar

condicionado; seus serviços afins e correlatos.
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5.2. Resta necessário dizer ainda que o uso do pregão nas contrataçôes de serviços comuns de engenharia

encontra amparo na Lei no 10.52OI2OO2, conforme depreende-se de entendimento exarado na sumula SUMULA

No 25712010 e nCÓnOÃO No 841/2010 do TCU, com maiores possibilidades de se obter menor preços na

contrataçã0.

6- DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS E VIGENCIA DAATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços

são feitos quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contrataçã0, onde os licitantes manterão seus preços

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o orgão

gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7 .1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

8 - DA UTTLTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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8.'l A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da adminiskação pública, desde que

autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 2'l do decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - 
-Regulamento 

do Registro de Preç0s".

9 - DA FORMALTZAçÁO E V|GÊNCA DO CONTRATO

9.1, Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Conkato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com

o Edital de licitação, do Termo de ReÍerência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.3. 0 momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deÍinido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratação dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

'10.í A Contratada juntamente com seu responsável técnico devera possuir registro ou inscrição na entidade

profissional competente, conforme decisão normativa no 42, de 08 de julho de 1992 do Plenário do Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

10.2. A contratada deverá possuir em seu quadro têcnico, no minimo um proÍissional com formação superior

em mecânica (engenheiro mecânico), devidamente registrado como responsável técnico da contratada na

entidade profissional competente.

'10.3. A contratada, como capacidade técnica operacional, deverá comprovar aptidão para desempenho de

atividades pertinentes e compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação de,
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10.4. O responsável técnico da contratada, como capacidade técnica proÍissional, deverá comprovar de aptidão

para desempenho de atividades pertinentes e compatível em características mm o objeto da licitação akavés

da apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior juntamente com a CAT (certidão de

acervo técnico), devidamente registrado na entidade profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto licitado.

'r1 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO DoS SERVIçOS EXECUTADOS

11.í. A execução dos serviços será acompanhada e Íscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal

de Saúde.

'l 1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agenles e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

11 .3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestaÇão dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. ô7 e 73 da Lei n0 8.ô66, de '1993.

1 1.4. A veriÍicação da adequação da preslação do serviço deverá ser realizada mm base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraçâo dos

valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
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11,6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2o do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

11.7, A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

,/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

./ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação

fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar

inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus

para o orgão contratante;

./ Reprovar serviços executados em desacordo com as especificações;

,/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condiçôes de segurança

ou em desacordo com as especificaçÕes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçôes serão

aplicadas as sançÕes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes da

execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2.lllanler a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o processo deste serviç0,

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pela fielexecução dos serviços no prazo estabelecido.
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12,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução deste

serviç0.

í3. DA GARANTIA

13.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade de 15 dias, de acordo com o Codigo

de Defesa do Consumidor.

13.2. A garantia de peças novas legalmente será de 90 dias apos a instalação do produto, sendo a garantia

entregue para o responsável do setor onde foi feito a troca da peça.

14 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes das

especificações dos serviços;

14.2.Efeluar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

í5 - PENALTDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência, A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

./ Advertência;

,/ Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;
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/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpna autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

Deixar de assinar o contrato;

Ensejar o retardamento da execução do objelo deste termo de referência;

Não mantiver a proposta, injustificadamente;

r' Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal;

Falhar ou fraudar na execução do contrato

15.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

,16 - DO VALOR

16.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execução total dos serviços é de

R$2.139.826,29 (dois milhões cento e trinta e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos).

16.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema de

banco de preços nacional.

/ Comportar-se de modo inidôneo;

17 - DA ORÍGEM DO RECURSO E DOTAçAO ORçAMENTARTA

PÁGINÀ 34 DE 64



Esrmo oo PmÁ
PRerenum Murrcrplr oe CmlÂ oos CmLlÁs

Fulroo Muurcrpll oe Slúoe

17.1. As despesas serão pagas com os recursos proprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato.

18- CoND|ÇOES DE PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e/ou compras acompanhada de medição comprobatoria da execução assinada

pelo responsável do setor, referenciando o número do patrimônio de cada equipamento que foi dado

manutençã0.

18.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

19 - pARTtCtpAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19.1. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econÔmico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovaçâo tecnolÓgica,

19.2. No procedimento em tela, para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s)

empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de

pequeno porte, realizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.
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PLANILHA DESCRITIVA

No DESCRTçÃO DOS ITENS LOTE r (CENTRATS DE AR) QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

Manutenção preventiva de aparelho de 7.000 a 9.000 BTUS

lncluindo no plano de manutenção a desmontagem parcial das

unidades; lavagem do evaporador e condensador com bomba de

alta pressão; verificação e coneção dos suportes de fixação do

sistema; veriÍlcação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de refrigeração; verificação dos tubos e conexões do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; verificação se há vazamento do

sistema de refrigeração e complemento de carga de gás por

conta da contrada; com teste de funcionamento no final do

procedimento

396 sERVrÇO R$205,99 R$ 81,572,04

2

Manutenção preventiva de aparelho de 12.000 BTUS lncluindo no

plano de manutenção a desmontagem parcial das unidades;

lavagem do evaporador e condensador com bomba de alta

pressão; veriÍicação e correção dos suportes de Íixação do

sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de refrigeração; verificação dos tubos e conexões do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; verificação se há vazamento do

sistema de refrigeração e complemento de carga de gás por

conta da contrada; com teste de Íuncionamento no Íinal do

procedimento

1.773 sERVrÇ0 R$219,17 R$ 388.588,41

3

Manutenção preventiva de aparelho de 16.000 a 18.000 BTUS

lncluindo no plano de manutenção a desmontagem parcial das

unidades; lavagem do evaporadore condensadorcom bomba de

alta pressão; verificação e coneção dos suportes de Íixação do

sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de refrigeração; verificação dos tubos e conexões do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; verificação se há vazamento do

sistema de refrigeração e complemento de carga de gás por

conta da contrada; com teste de funcionamento no final do

procedimento

297 sERVrÇ0 R$221,17 R$ 65.687,49
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4

Manutenção preventiva de aparelho de 22.000 a 24.000 BTUS

lncluindo no plano de manutenção a desmontagem parcial das

unidades; lavagem do evaporador e condensador com bomba de

alta pressão; verificação e coneção dos suportes de Íixação do

sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de reÍrigeração; veriÍlcação dos tubos e conexões do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; veriÍicação se há vazamento do

sistema de refrigeração e complemento de carga de gás por

conta da contrada; com teste de funcionamento no final do

procedimento

216 sERVrÇ0 R$221,17 R$ 47.772,72

R$221,17 R$ 23.886,36108 sERVrÇO5

Manutenção preventiva de aparelho de 30.000 BTUS lncluindo no

plano de manutenção a desmontagem parcial das unidades;

lavagem do evaporador e condensador com bomba de alta

pressão; veriÍlcação e correção dos suportes de Íixação do

sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de reÍrigeração; verificação dos tubos e conexões do

sistema de drenagem de condensados; veriÍlcação e correção do

isolamento térmico da tubulação; verificação se há vazamento do

sistema de refrigeração e complemento de carga de gás por

conta da contrada; com teste de funcionamento no final do

procedimento

R$ 26.293,68108 sERVrÇ0 R$243,466

Manutenção preventiva de aparelho de 36.000 BTUS lncluindo no

plano de manutenção a desmontagem parcial das unidades,

lavagem do evaporador e condensador com bomba de alta

pressão; verificação e correção dos suportes de Íixação do

sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de refrigeração; veriÍicação dos tubos e conexÔes do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; veriÍlcação se há vazamento do

sistema de reÍrigeração e complemento de

R$295,08 R$ 13.278,60

\

45 sERVrÇ07

Manutenção preventiva de aparelho de 48.000 BTUS lncluindo no

plano de manutenção a desmontagem parcial das unidades;

lavagem do evaporador e condensador com bomba de alta

pressão; veriÍicação e correção dos suportes de fixação do

sistema; verificação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de refrigeração; veriÍlcação dos tubos e conexÕes do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; verificação se há vazamento do

sistema de refrigeraçâo e complemento de carga de gás por
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conta da contrada; com teste de funcionamento no final do

procedimento

8

Manutenção preventiva de aparelho de 60.000 BTUS lncluindo no

plano de manutenção a desmontagem parcial das unidades;

lavagem do evaporador e condensador com bomba de alta

pressão; verificação e correção dos suportes de Íixação do

sistema; veriÍicação dos tubos de cobre e fios de interligação dos

sistemas de refrigeração; veriÍicação dos tubos e conexões do

sistema de drenagem de condensados; verificação e correção do

isolamento térmico da tubulação; verificação se há vazamento do

sistema de refrigeração e complemento de carga de gás por

conta da contrada; com teste de funcionamento no final do

procedimento

81 sERVrÇO R$310,42 R$ 25.1U,02

I
Fornecimento de recarga de gás, com abastecimento, para

central de ar de 7.000btus, 9.000btus, 12,000btus, '18,000btus,

24.000btus, 30,000btus, 48.000btus e 60.000bts.

1.200 UNIDADE R$231,67 R$ 278.004,00

10

Serviços de instalação para central de ar de 7.000btus,

9.000btus, 12.000btus, 18.000btus, 24.000btus, 30.000btus

48.000btus e 60.000bts.

60 sERVrÇO R$250,00 R$ 15.000,00

11

Serviços de desinstalação para central de ar de 7.000btus,

9.000btus, 12.000btus, 18.000btus, 24.000btus, 30.000btus,

48.000btus e 60.000bts.

60 sERVrÇO R$250,00 R$ í5.000,00

12 Fornecimento e troca de capacitor 12.000 BTUS 90 UNIDADE R$303,13 R$ 27.281,70

13 Fomecimento e troca de capacitor 16,000 a 18.000 BTUS 40 UNIDADE R$395,14 R$ í5.805,60

14 Fornecimento e troca de capacitor 22.000 a 24.000 BTUS 40 UNIDADE R$303,13 R$ 12.125,20

15 Fornecimento e troca de capacitor 30.000 BTUS 40 UNIDADE R$130,67 R$ 5.226,80

16 Fornecimento e troca de capacitor 36.000 BTUS 40 UNIDADE R$310,42 R$ 12.4í6,80

17 Fomecimento e troca de capacitor 48.000 BTUS 40 UNIDADE R$369,48 R$ 14.779,20

18 Fornecimento e troca de capacitor 60,000 BTUS 40 UNIDADE R$403,99 R$ í6.í55,60

19 Fomecimento e troca de compressor 220v 7.000 a 9.000 BTUS 20 UNIDADE R$920,44

^

R$ í8.408,80

20 Fornecimento e troca de compressor 220v 12.000 BTUS 40 UNIDADE R$1.053,83 R$ \ 4z.1sg,zo

21 Fornecimento e troca de compressor 220u 18.000 BTUS 20 UNIDADE R$1.053,83 R$ 21.076,60

22 Fornecimento e troca de compressor 220u 24.000 BTUS 20 UNIDADE R$1,843,29 R$ 36.865,80
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UNIDADE R$2.376,67 R$ 23.766,70Fornecimento e troca de compressor 220u 36.000 BTUS 1024

UNIDADE R$2.876,67 R$ 28.766,701025 Fomecimento e troca de compressor 220v 48.000 BTUS

R$3.153,06 R$ 63.061,2020 UNIDADE26 Fornecimento e troca de compressor 220v 60.000 BTUS

R$350,00 R$ 14.000,0040 UNIDADEFomecimento e troca de contatora 12.000 BTUS27

R$345,47 R$ 6.909,4020 UNIDADEFornecimento e troca de contatora 18.000 BTUS28

R$345,47 R$ 6.909,4020 UNIDADE29 Fornecimento e troca de contatora 24,000 BTUS

R$ 6.909,4020 UNIDADE R$345,4730 Fomecimento e troca de contatora 30.000 BTUS

R$ 6.909,40UNIDADE R$345,472031 Fomecimento e troca de contatora 36.000 BTUS

UNIDADE R$369,48 R$ 7.389,6020Fomecimento e troca de contatora 48.000 BTUS32

UNIDADE R$385,14 R$ 5.777,10í5Fomecimento e troca de contatora 60.000 BTUS33

UNIDADE R$250,00 R$ 10.000,004034 Fornecimento e troca de placa de comando 7.000 a 9.000 BTUS

UNIDADE R$310,42 R$ í8.625,206035 Fomecimento e troca de placa de comando 12.000 BTUS

UNIDADE R$377,92 R$ 1í.337,603036 Fomecimento e troca de placa de comando 18.000 BTUS

UNIDADE R$403,89 R$ 8.077,802037 Fomecimento e troca de placa de comando 24 .OOO BTUS

R$403,89 R$ 8.077,8020 UNIDADE38 Fomecimento e troca de placa de comando 30,000 BTUS

R$385,14 R$ 7.702,80UNIDADE39 Fomecimento e troca de placa de comando 36.000 BTUS

R$395,14 R$ 7.902,8020 UNIDADE40 Fornecimento e troca de placa de comando 48.000 BTUS

R$400,42 R$ 4.805,0412 UNIDADEFomecimento e troca de placa de comando 60,000 BTUS41

R$ 14.607,60UNIDADE R$243,466042 Fornecimento e troca de placa de display 7.000 a 9.000 BTUS

R$ 14.575,20UNIDADE R$242,926043 Fomecimento e troca de placa de display 12.000 BTUS

R$377,92 R$ 15.íí6,8040 UNIDADEFornecimento e troca de placa de display 18.000 BTUS44

R$405,14 R$ 12.154,2030 UNIDADE45 Fornecimento e troca de placa de display 24,000 BTUS

12.154,20R$UNIDADE R$405,143046 Fornecimento e troca de placa de display 30.000 BTUS

3.779,20R$UNIDADE R$377,921047 Fomecimento e troca de placa de display 36.000 BTUS

ESrmO Do PARA

PRerenum MUNIcIPAL DE CANAÃ DoS CARÁ",ÁS
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23 Fornecimento e troca de compressor 220v 30.000 BTUS 10 UNIDADE R$2.083,27 R$ 20.832,70
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48 Fornecimento e troca de placa de display 48.000 BTUS 10 UNIDADE RM10,42 R$ 4.104,20

49 UNIDADE R$405,83 R$ 4.058,30Fornecimento e troca de placa de display 60.000 BTUS 10

50 Fornecimento e troca de protetor térmico 7.000 a 9.000 BTUS 80 UNIDADE R$235,66 R$ 18.852,80

51 Fornecimento e troca de protetortérmico 12.000 BTUS 180 UNIDADE R$235,66 R$ 42.418,80

52 Fornecimento e troca de protetor térmico 18.000 BTUS 60 UNIDADE R$235,66 R$ í4.í39,60

53 Fornecimento e troca de protetor térmico 24,000 BTUS 20 UNIDADE R$235,66 R$ 4.713,20

54 Fornecimento e troca de protetor térmico 30.000 BTUS 10 UNIDADE R$235,66 R$ 2.356,60

55 Fornecimento e troca de protetor térmico 36.000 BTUS 10 UNIDADE R$264,22 R$ 2.642,20

56 Fornecimento e troca de protetor térmico 48.000 BTUS 15 UNIDADE R$264,22 R$ 3.963,30

57 15 UNIDADE R$264,22 R$ 3.963,30

58
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

7.000 a 9.000 BTUS
12 UNIDADE R$313,11 R$ 3.757,32

59
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador
'12.000 BTUS

30 UNIDADE R$313,11 R$ 9.393,30

60
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

18.OOO BTUS
30 UNIDADE R$313,11 R$ 9.393,30

61
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

24.OOO BTUS
UNIDADE R$313,11

62
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

30.OOO BTUS
20 UNIDADE R$313,11 R$ 6.262,20

63
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

36.OOO BTUS
20 UNIDADE R$403,99 R$ 8.077,80

64
Fomecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

48.OOO BTUS
20 UNIDADE R$403,99 R$ 8.077,80

65
Fornecimento e troca de ventilador do evaporador e condensador

60.OOO BTUS
20 UNIDADE R$403,89 R$ 8.077,80

bb Fornecimento e troc+871:B90a de tubos cobre flexivél 1/4 20 METRO R$11,83 R$ 236,60

67 Fornecimento e troca de tubos cobre flexivél 1/2 90 METRO R$29,24 2.63í,60R$

l\
68 Fornecimento e troca de tubos cobre flexivél 3/4 90 METRO R$43,97

l\ r'ssz'roR$

1
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R$ 3.957,3090 UNIDADE R$43,9770
Fomecimento e troca de suporte Split 500 MM U pintado branco

TECF

80 UNIDADE R$43,97 R$ 3.5í7,6071
Fomecimento e troca de suporte Split 400MM U pintado branco

TECF

R$ 8.239,6040 UNIDADE R$205,9972
Fomecimento e troca de helice do condensador 220v 7 000 a

9.OOO BTUS

UNIDADE R$249,97 R$ 9.998,804073
Fomecimento e troca de helice do condensador 220v 1 2.000

BTUS

R$256,50 R$ 5.í30,0020 UNIDADE74
Fomecimento e troca de helice do condensador 220v 18.000

BTUS

R$256,50 R$ 5.130,0020 UNIDADE75
Fomecimento e troca de helice do condensador 220v 24.000

BTUS

R$256,50 R$ 5.í30,0020 UNIDADEFomecimento e troca de helice do condensador 220v 30 .000

BTUS
76

R$ 5.724,80UNIDADE R$286,242077
Fomecimento e troca de helice do condendaon 220v 36.000

BTUS

R$256,50 R$ 5.í30,0020 UNIDADE78
Fomecimento e troca de helice do condendaon 220v 48.000

BTUS

UNIDADE R$286,24 R$ 5.724,802079
Fomecimento e troca de helice do condendaon 220v 60.000

BTUS

R$155,13 R$ 3.í02,6020 UNIDADE80
Fomecimento e troca de Turbina do evaponador 220v 7.000 a

9OOO BTUS

R$ 3.í02,60UNIDADE R$155,132081
Fomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 12000

BTUS

R$155,13 R$ 3.102,6020 UNIDADE82
Fomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 18.000

BTUS

R$155,24 R$ 3.104,8020 UNIDADEFomecimento e troca de Turbina do evaponador 220u 24.000

BTUS
83

R$155,13 R$

\"0''*
20 UNIDADEFomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 30.000

BTUS
84
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69 Fomecimento e troca de tubos cobre flexivél 5/8 90 METRO R$43,97 R$ 3.957,30
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85
Fornecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 36,000

BTUS
20 UNIDADE R$155,13 R$ 3.102,60

86
Fomecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 48.000

BTUS
20 UNIDADE R$155,13 R$ 3.í02,60

87
Fornecimento e troca de Turbina do evaporador 220v 60.000

BTUS
20 UNIDADE R$155,13 R$ 3.í02,60

VALOR

TOTAL
R$ 1.799.604,28

N0
DESCRTçÃO OOS TTENS LOTE rr (GELADE|úS
E FREZERES)

QUANTIDADE UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

I
CARGA DE GAS (FREEZER, GELADEIRA, FRIGOBAR E

CAMARA FRIA)
40 UNIDADE R$ 331,56 R$ 13,262,40

2
FORNECIMENTO E TROCA DE VENTILADOR DE FREEZER,

GELADEIRA, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
25 UNIDADE R$ 654,06 R$ í6.351,50

3

FORNECIMENTO E TROCA DO RELE

(BEBEDOURO,FREEZER, GELADEIRA, FRIGOBAR E CAMARA

FRIA

25 UNIDADE R$ 390,00

4
FORNECIMENTO E TROCA DO TERMOSTATO DE FREEZE,

GELADEIRAS, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
25 UNIDADE R$ 259,67 R$ 6.491,75

5
FORNECIMENTO E TROCA DO TUBO CAPILAR FREEZER,

GELADEIRAS, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
25 UNIDADE R$ 180,00 R$ 4.500,00

b

FORNECIMENTO E TROCA DE COMPRESSOR DE

GELADEIRA,, FREEZER, FRIGOBAR E CAMARA FRIA COM

CARGA DE GAS

10 UNIDADE R$ 875,00 R$ 8.750,00

7
FORNECIMENTO E TROCA DO BIMETAL DE FREEZE,

GELADEIRA, FRIGOBAR E CAMARA FRIA
18 UNIDADE R$ 313,33 R$ 5.639,94

I FORNECTMENTO E TRoCA TUBULAÇÃO DE FREEZER,COM

CARGA DE GAS E TROCA DE FILTRO
30 UNIDADE R$ 800,00

\
R$ 24.000,00

o MANUTENÇÃO PREVENTIVTÚCORRETIVA DE FREZEER 70 sERVrÇO R$ 392,53 27.477,10R$

t
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10
MANUTENÇÃO PREVENTIVTúCORRETIVA DE GELADEI RA

E/OU FRIGOBAR
sERVrÇO R$ 188,41 R$ 37.682,00

200

sERVrÇO R$ 61,00 R$ 3.660,00
60

11
FORNECTMENTo E TRoCA TUBULAÇÃO DE FREEZER,CoM

CARGA DE GAS E TROCA DE FILTRO

UNIDADE R$ 170,02 R$ 5.í00,60
30

12
FORNECIMENTO E TROCA DE BORRACHA DE PORTA DE

GELADEIRA, FREZER, FRIGOBAR E CAMARA FRIA

VALOR

TOTAL
R$ 162.665,29

UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTALQUANTIDADEN0

DESCRTçÃO OOS trENS LOTE lll

(BEBEDOUROS E PURIFICADORES)

R$ 320,41 R$ 5.767,3818 UNIDADE1 GÁ§erseoouRo TNDUSTRTALCARGA DE

R$ 230,13 R$ 4.142,3418 UNIDADE2 FeeeeoouRo PEeuENoCARGA DE

n$ 15.169,00UNIDADE R$ 216,70703
FORNECIMENTO E TROCA DA TORNEIRA DE BEBE DOUROS

TIPO INOX

n$ 8.000,00UNIDADE R$ 400,004
FORNECIMENTO E TROCA DO RELE

(BEBEDOURO,FREEZER E GELADEIRA)

n$ 1.827,90UNIDADE R$ 365,5855
FORNECIMENTO E TROCA DE CO

BEBEDOURO COM CARGA DE GAS

MPRESSOR DE

R$ 180,00 n$ 27.000,00UNIDADE

150

6

FORNECIMENTO E TROCA DO FILTRO DO

TNDUSTRIAL (REFIL FILTRoIGATU 569 CoMPLETO CoM

cnRvÃo ATIVADO)

BEBEDOURO

R$ 100,95 R$ 15.í42,50

150

UNIDADE7

FORNECIMENTO E TROCA DO FI

PEQUENO (REFIES de 5 e S CnnVÃO ATIVADo, FR+600 e

REFIES de 9" POLIPROPYLENO

LTRO DO BEBEDOURO

R$

1.200,00
n$ 36.000,00

30
UNIDADE8

FORNECIMENTO E TROCA DO FIL

SOFT PLUS MOD. NOVO 127V

TRO DE PURIFICADOR

UNIDADE R$ 62,43 n$ 4.994,40
80

o FORNECIMENTO E TROCA DA TORNEIRA DE BEBE DOUROS

IBBL UNICA

n$ 3.600,00UNIDADE R$ 60,006010 FORNECIMENTO E TROCA DE PINGADEIRAS IBBL
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11 FORNECIMENTO E TROCA DE MANGUEIRAS IBBL 100 UNIDADE R$ 65,24 R$ 6.524,00

12 FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL IBBL FR 600 80 UNIDADE R$ 91,99 R$ 7.359,20

13 FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 5 CARVAO ATIVADO 100 UNIDADE R$ 80,00 R$ 8.000,00

14 FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 CARVAO ATIVADO 100 UNIDADE R$ 80,00 R$ 8.000,00

15 FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 POLIPROPYLENO 100 UNIDADE R$ 80,30 R$ 8.030,00

'16
FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 POLYPROPILENO

(LBS) 100
UNIDADE R$ 90,00 R$ 9.000,00

17
FORNECIMENTO E TROCA DE REFIL 9 POLYPROPILENO

(sME) 100
UNIDADE R$ 90,00 R$ 9.000,00

VALOR

TOTAL
R$ 177.556,72

VALOR TOTAL

R$2.í39.826,29
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇA!

Ref. : (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ n' ., por intermedio de seu representante legal

o(a) S(a).., .!........!,., portado(a) da Carteira de ldentidade ns.......... e do CPF ns

,...., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PÀRA IÚ]CLOEMPREStrE EUPRESAIE PEAUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0................ por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a).,, ..,,, ,,, .,...., portado(a) da Carteira de ldentidade

no eoCPFno DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 30;que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO Oe CONHECIMENTO DAS REGRAS DO EDITAL

sediada no endereçoCNPJ sob o no

telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a),

portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no _, DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A EMPRESA..

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua

_, Canaã dos Carajás - Parâ, representado neste ato pelo Sr. , Secretário Municipal, inscrito

no RG sob o n0 xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0 xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravante designado simplesmente

CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)

_, inscrito no RG sob o n0 e no CPF (MF) sob n0 têm entre

si justo e avençado, e celebram o presente contrato para Conhatação de empresa especializada em serviços de

refrigeraçã0, viabilizando a manutenção preventiva e conetiva com reposição de peças nos aparelhos refrigerados

instalados nos programas e demais órgãos do Fundo Municipal Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme

estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico _12023-SRP, na Ata de Registro de Preços no _ e mediante as

cláusulas e condiçÕes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Processo no __)2023/FMS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/1993 e do Decreto n'3.555/2000, mediante as cláusulas e

condiçÕes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a para Contratação de empresa especializada em manutenção de aparelhos
de refrigeração, viabilizando a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças nos aparelhos
refrigerados pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade

com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Elehônico _/2023-SRP e seus anexos, bem como a prcposta

apresentada, partes i nteg rantes deste Contrato.

1. A localização precisa, os prazos e as condições específicos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante deste Contrato.

Os serviços são contratados por empreitada por menor preço unitário,

0s serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

2.

3.

Item Serviço Unid Preço unitário Preço total

PREÇO TOTAL
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor global deste Contrato e de R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes, conforme

legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reajustamento

2. O índice de reajuste a ser utilizado será o íttotce GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,

publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregâo no /2023/FMS-CPL, bem como

da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n0 1 0.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n0 8.666 de 21

de junho de 1993, no Decreto Municipal n" 691/2013, e no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA. DA VIGÊNCH E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato seÉ de 

-, 

a contar a partir da data de assinatura, podendo este prazo

serprorrogadoporaté-,conformeart.57lncisolldaLei8666/93,medianteinteressedaspartes,naforma
da lei, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio de Canaã dos Carajás, tendo

início em dia de expediente.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1 .1 . Permitir o acesso de Íuncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega

das notas fiscais/faturas;

1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato;
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1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido recusado

pela Ílscalizaçã0.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, portodas as despesas deconentes da execução dos

serviços, tais como:

1.1.1. Salários;

1.1.2. Seguros de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuições;

1.1.4. lndenizações;

1.1.5, Vale-refeição;

1.1.6. Vale-transporte;e

1.1.7 . Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2. EÍetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento,

devidamente aprovado pelo fiscaldo contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE,

ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços

objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7 . Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Contrato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGACOES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vitimas os seus empregados quando da execução

objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste

Contrato, originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;
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1.4. Observar as obrigações peÍtinentes à lêgislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas almólicas e

tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de transporte, dentro e fora dos veículos,

cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de seus funcionârios; e
'1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplôncia da CoNTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem podeÉ onerar o objeto deste Contrato, razão

pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância

a qualidade do material químico utilizado.

A contratada assumhá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e âo

patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência e/ou inabilidade de seus

funcionários, esta promoverá de direito o ressaÍcimento dos danos.

CúUSULA ECIMA. DAS OBRI GERAIS

1. DeveÉ a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.'1. É expressamente proibida a contratação de seÍvidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE

durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desle Contrato, salvo se houver

pévia autorização da CONTRATANTE;

í.3. É vedada a subcontratação dê outra empresa paÉ a execuçáo do objeto deste Contrato, sem expressa e

previa autorização da CONTRATANTE.

CLAUSU DECIMA PRIMEI - DO ACOMPANH MENTO E DA FI lzAcÃo

1. Durante a vigência deste Contrato, a pEstação dos serviços, seÉ acompanhada e Íiscalizada pelo Íiscal

do conlrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente publicado nos meios

oficiais.

2. O representante anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas mm o fomecimento dos

bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsêrvados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas ao

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil paÍa a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA devera manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do

conlrato, para representá-la sempre que for necessário.

5, Além do acompanhamento e da Íiscalizaçáo do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustaÍ qualquer execução de serviços que estêja sendo feita em

desâcordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e serviços

e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquêrforma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prêpostos

designados.
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1. A atestação das notas flscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao flscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

correrá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade:

Do elemento de despesa:

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para liquidação e

pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias

corridos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação Íinanceira por atraso de
pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de

alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido pela CONTRATANTE, enke

a data acima referida e a correspondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

[rl = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(U) t=(6/100) t=0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da

ocorrência,

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei no

8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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que se Íizerem nas obras, seÍviços ou compras, até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a pÉvia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1. Advertência;

1.2. Multa de até Í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licihr e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até

05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do

contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e mntratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou

Municipios, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, garantida a pÉvia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, iniustiÍicadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidÔnea;

4.4. Fizer declaraçáo falsa;

4.5. Cometer Íraude Íiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

S. Além das penalidades citadas, a CoNTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei

no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamentê justiícado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicarâ isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

7. As sanÉes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública podeÉ ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

LA DECI - DA RESCI

1. A inexecuçáo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisâ0, mnforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato podeÉ ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e

XVll do aÍtigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CoNTRATAoA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâ0, desde que ha.ia

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista

no Art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

CúUSULA DECI MA NONA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E À DA CO TADA
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1. Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n0 12023-SRP, cuja realização

decorre da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n0 /2023/FMS-CPL, e a Ata de

Registro de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA. DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102, inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das paftes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, êffi _, de_ de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

14. NOME 2a-N
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ANEXO VI

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023-SRP

PROCESSOLICITATÔRIONO /2023/FMS.CPL

No dia 

- 

de 

- 

de 2023,0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DoS CARAJAS, com

sede _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra,-. RESOLVE registrar os

preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

-, 

CNPJ no 

-, 

situada à

. Fone/Fax/E-mail neste ato representada pelo senhor 

-, 

inscrito no CPF

(MF) n'
cotadas, atendendo as

RG n" _ de acordo com a classiÍlcação por ela alcançada e nas quantidades

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, e das

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com aS disposições a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada em manutençâo de aparelhos de refrigeração, viabilizando a manutenção preventiva e corretiva

com reposição de peças nos aparelhos refrigerados pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio

de contnatos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Produto MARCA Quant. Unid )reço unitáric Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens

e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante,

2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execução são aquelas estabelecidas no Termo

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.S. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na
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ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos,

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de

Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advir, Íacultando-se a realizaçâo de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras

ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a
nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará

sujeito às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, atê o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o

dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5, D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oÍiciais.

5,1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à
Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposições legais.

5,3. Frustrada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da
do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtençâo da aquisição mais vantajosa,
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6. D0 CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREÇOS: A Beneficiária da Ala terá seu registro cancelado quando:

6.1 . Descumprir as condiçôes da Ata de Regisko de Preços.

ô.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinaro contrato no prazo estabelecido pelo conlratante,

sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzh o seu preço registrado, na hipotese dê este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/'1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520,

de 2002.

6.5. O cancelamento de rEistro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será foÍmalizado

por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato supeÍveniente, decorente de caso ÍoÍuito ou foça

maior, que preiudique o cumprimento da Ata, dêvidamente comprovados e lustiÍicados por razão de interesse público ou

a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos,

as obrigaçôes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

RefeÉncia, e na proposta apÍêsentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (ttês) vias de igual

teor ê foÍma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEÍiCiáTiA dA AtA.

Canaã dos Caajás - Pará, em 
- 

de- de 2023

IO I.,IUNICIPNI OC SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS BENEFICIÂRA DA ATA
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ANEXO Vrr (MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS)
(PAPEL TTMBRADo DA EMPRESA LTCTTANTE)

Ref.

Processo locatório no 12023/FMS-CPL

Pregão Eletrônico no 12023-SRP

0bjeto:

A empresa:

no,

(razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
(endereço completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail:

(xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenta a seguinte
proposta comercial:

DeclaraçÕes:

Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerados e incluso todos os impostos, taxas, tributos, encargos
sociais, frete ate o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos
decorrente da prestação dos serviços e fornecimento dos produtos, sem ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente licitação;

coNDrÇoES DE PAGAMENTO:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: nâo inferior a 90 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de2020

Assinatura do Proponente

OBS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

com sede na

ITEM DESCRçÃo DoS ITENS

contendo as especificações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR

UNITARIO

VALOR

UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO
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ANEXO VIII

A. ENCARGOS SOCIAIS

0,00%4.1 INSS

0,00%A.2 SESI

0,00%A,3 SENAC

0,00%A.4 INCRA

0,00%A.5 SEBRAE

0,00%A.6 sALARro EDUCAÇÃo

0,00%4,7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

0,00%A.8 FGTS

0,00%TOTAL A

B. cusTo DAS suBsnrutçÕes
0,00%REPOUSO SEMANAL E FERIADOSB.'l

0,00%8.2 rÉnnS ANUAIS REMUNERADAS

0,00%8.2 FERIADOS

0,00%B.3 AUXILIO MATERNIDADE

0,00%8.4 130 SALARIO

0,00%LICENÇA PATERNIDADE8.5

0,00%8.6 FALTAS JUSTIFICADAS

0,00%8.7 DIAS DE CHUVA

0,00%8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

0,00%B.9 rÉnns cozADAS
0,00%SALARIO MATERNIDADE810

0,00%TOTAL B

C.

0,00%c.1 AVISO PREVIO INDENIZADO

0,00%c.2 AVISO PREVIO TRABALHADO

0,00%c.3 rÉRns INDENIZADAS

0,00%DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAc.4
0,00%c.5 ADICIONALI

0,00%TOTAL C

TAXASnetncloÊttcnsD

0,00%netructoÊttctA DE GRUpo'A' SoBRE GRUPo'B'D.1

0,00%D.2
nEIucIoÊNcIA DE GRUPo,A, SoBRE Rvlso pRÉVIOS TRABALHADO E REINCIOÊNCN DO FGTS

SOBRE AVISO INDENIZADO

0,00%TOTAL D
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ANEXO IX

oBSERYAÇÔESj
Obs 01: Para efeito de cálculo do BDl, foiconsiderado a seguinte
fórmula.

991 = ((1+AÇ+ft+Ç)y(l+DF)x(l+LB))/(l -l)-1. onde:

AC = Administração Central

R = Rrsco

G = Garantia

DF = Despesas Financeira

LB= Lucro Bruto

/ = /mposfos

Obs 02: lnformamos que o percentualde BDl, deve segurras orientaçoes do TCU exaradas nos

Acórdãos 26242ü3-Plenário e 2293/2013-Plenário, assim como a Lei 12,844/2013 (Desoneração

da Folha de Pagamento).
Obs 03; A empresa licitante deverá indicar a fonte da qual se utilizou para fórmula de cálculo do

BDI.

Obs 04: O licitante não deverá incluir no cálculo do BDI nenhum custo direto, conforme
recomendação contida no Acórdão no 32il2007 do Tibunalde Contas da Uniã0.

Taxa de administração

Administração Central 0,00%

Despesas Financeiras 0,00%

Risco 0,00%

Garantia 0,00%

Subtotal 0,00%

Benefício

Lucro 0,00%

Subtotal 0,00%

DESCRçÃO PERCENTUAL

lmpostos

ISS 0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

CPRB

Subtota! 0,00%

Somatório da Bonificação e Despesas lndiretas . BDI 0,00%
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CARGO

VALOR TOTALDrscRrMrNAÇÃo UNID QUANT VALOR UNITARIOíreul

Salário 11

1.1 Periculosidade (r/r\

1.2 lnsalubridade ('/r\

suB ToTAL (r)
(%) Sobre 22 ENCARGOS SOCIAIS

suB ToTAL (il)

3 DIVERSOS

3.1 Alimentação

3.2 Transporte

3,3 Uniforme

3.4 Assistência Médica

3.5 EPI'S

3.6 Seguro Acidente Pessoal

3.7 Outros
suB-ToTAL (ilr)

CUSTO TOTAL HOMEM MÊS (LrtLrlt)

QUANTIDADE HORAS/MÊs
CUSTO TOTAL SEM BDI

CARGO:

VALOR R$ TOTAL R$UND QTDSUB DrscRrMrNAÇÃo

3.1 ALIMENTAÇÃO

Cafe

AlmoÇo

Jantar

TRANSPORTE3.2
Aluquelde cano

3,3 UNIFORME

Uniforme padrão

3,4
ASISTÊNCIA MEDICA /
SEGURO

Unimed

3.5 EPI'S

Capacete - (lndicar Vida

utir)
\Bota - (lndicar Vida Util)

\
Protetor auricular -
(lndicar Vida Util)

h
Oculos de Proteção -
(lndicar Vida Util)
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Máscara de Po -

Descartável

3.6
SEGURO ACIDENTE
PESSOAL

Discriminar o tipo, valor e
a vida útil

3.7 OUTROS

Pousada

TOTAL DOS CUSTOS DIVERSOS

As PROPONENTES deverão apresentar a memória de cálculo analítica com a descrição detalhada dos custos

acima especificados, bem como apresentar a composição do preço de cada categoria profissional a ser utilizada

nas obras, Também deverá estar indicado o número de horas trabalhadas no mês (= x), utilizados na composição
do custo do homem-hora. Todos os EPI'S, uniformes e demais dados descriminados no presente anexo são
exemplos.
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A, MÃO-DE-OBRA: (conforme composição do

custo de mão de obra)

Custo Unitário Qtd SubtotalFunção Unidade

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL A
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0

00

00

B. EQUIPAMENTOS:

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL B

C. MATERIAIS/INSUMOS:

Descrição Unidade Custo Unitário Qrd Subtotal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL C 0,00

D. 0UTROS (Especifica0:

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

00

0,00SUBTOTAL D

CUSTO DIRETO TOTAL

BDI

0,00
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